




PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA DA SECRETARIAGERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2018/002879

Requerente: Divisão de Infraestrutura e Logística

Assunto: Apuração de Responsabilidade (DIGISERV TRADING LTDA. - ME)

PARECER

Tratam os autos de processo administrativo por meio do qual a Divisão 

de Infraestrutura  e  Logística informa que,  através de consulta  ao Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, no momento da adesão à Ata de Registro de Preços n.º 

30/2017,  vinculada  ao  Pregão  Eletrônico  n.º  20/2017,  a  empresa  DIGISERV  TRADING 

LTDA. - ME, encontra-se impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, em 

razão  da  sanção  prevista  no  artigo  87,  III  da  Lei  n.º  8.666/93,  que  lhe  foi  aplicada  pela 

Universidade Federal de Ciências da Saúde do Rio Grande do Sul (fls.07/13).

Às  fls.  20/61,  cópia  da   Ata  de  Registro  de  Preços  n.º  30/2017, 

vinculada ao Pregão Eletrônico n.º 20/2017.

Às fls. 66/69, ata de formação de cadastro reserva.

É o relatório, no essencial.

Inicialmente,  antes  de  emanar  manifestação  acerca  da  apuração  de 

responsabilidade e da possível aplicação de penalidade, revela-se imprescritível esclarecer que a 

extensão dos efeitos da suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração vem 

sendo debatida há tempos no âmbito dos Tribunais. 

A suspensão temporária (art.  87, inc. III,  da Lei nº 8.666/93) é uma 

sanção  que  atinge  o  direito  de  particular  de  licitação  ou  mesmo de  firmar  contrato  com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

A divergência  acerca  do  assunto  e que  gera  bastante  discussão  no 

âmbito administrativo diz respeito à aplicação da sanção de suspensão do direito de contratar e 

de  declaração  de  inidoneidade  previstas,  respectivamente,  no  Art.  87,  III  e  IV  da  Lei  nº 

8.666/1993. Um dos aspectos que chamam muita atenção quanto a estas sanções refere-se à sua 

amplitude perante as diferentes esferas da Administração. 
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Sobre o tema o Tribunal de Contas da União pacificou  entendimento, 

concluindo que as penalidades impostas com base no inciso III da Lei 8.666/93, limita-se ao 

âmbito do órgão ou entidade que as aplicarem, in verbis:

“ As sanções de suspensão temporárias de pacificação em licitação, e  

impedimentos de contratar com a Administração, previstas no art. 87,  

inciso III, da Lei 8.666/93, alcançam apenas o órgão ou a entidade que  

as aplicarem”

(TCU. Acórdão nº 3439/2012-Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo).

Nesta  mesma  esteira,  a  Secretaria  de  Controle  Interno  da  Gestão 

Administrativa e Financeira deste Tribunal de Justiça, em Parecer Técnico, resultante de consulta 

acerca  da  aplicabilidade  da  sanção  de  suspensão  de  licitar  e  contratar  com a  administração 

concluiu que a sanção prevista no artigo 87, III da Lei 8.666/93, possui abrangência restrita ao 

órgão ou entidade administrativa que aplicou a penalidade - fls. 36/37 do PA nº 2014/017041, a 

saber:

I-  independentemente  de  qual  seja  a linha adotada,  submissão  às  

regras impostas pelo sistema SICAF, que seguem os moldes definidos 

majoritariamente pelo TCU (limitando-se o alcance da penalidade 

ao  órgão  ou  ente  que  a  aplica,  conforme  o  caso,  nos  termos  da 

Instrução  Normativa  02/10),  quando  o  lançamento  dos  limites  de  

abrangência das penalidades aplicadas pelo TJAM.

Retornando o caso em apreço, verifica-se que os fatos presentes nos 

autos  configuram o entendimento da Egrégia  Corte  de Contas da  União sobre  os efeitos  da 

sanção  aplicada  devendo  alcançar  apenas  o  órgão  ou  a  entidade  que  a  aplicou, ou  seja, 

Universidade Federal de Ciências da Saúde/ RS,  pois de acordo com a ocorrência carreada 

em fls. 07/08, a suspensão temporária se funda no art. 87, inc. III da Lei nº 8.666/93.

Ressalte-se que a Ata de Registro de Preços em comento expirou no dia 

28.07.2018. Conforme informação da Divisão de Infraestrutura e Logística (fl.75), está vigente 
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até  o  dia  07.06.2019,  a  ARP n.º  44/2018,  vinculada ao Pregão Eletrônico n.º  32/2018,  cujo 

objeto é a eventual aquisição de bebedouro de coluna.

Em que pese o Parecer n.º 657/2014 (PA n.º 2014/7428), da lavra desta 

Assessoria,  tenha anteriormente  se  manifestado no sentido de que a  aplicação de suspensão 

temporária, art. 87 da Lei nº 8666/93, se estende a toda Administração Pública e a possibilidade 

de aplicação de sanções previstas na Ata de Registro de Preços e em seu respectivo Edital, diante 

do mencionado entendimento do TCU e do Parecer Técnico do Controle Interno deste Poder, 

faz-se necessária a retificação da orientação/entendimento para considerar que a interpretação do 

impedimento  de  suspensão  temporária  de  licitar  recaia  apenas  em  relação  ao  órgão 

administrativo que aplicou a sanção, no caso concreto, a   Universidade Federal de Ciências da   

Saúde/ RS  .  

Ante o  exposto,  esta  Assessoria  opina  pela  não  aplicação  de 

penalidade à  empresa DIGISERV  TRADING  LTDA.  -  ME, e,  por  conseguinte,  pelo 

arquivamento do feito.

Considerando tratar-se de decisão da competência de autoridade supe-

rior, submeta-se o presente parecer à apreciação e posterior deliberação, observadas as cautelas 

de praxe.

É o parecer.

Manaus, 2 de Out de 2018

   Carlos Ronaldo Lima Barroco Filho                     

  Diretor da Assessoria Administrativa da SGA
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